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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,
 

 

 

 

Vêm-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pela Sra. Gestora do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE MATO GROSSO quanto aos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar dessa Douta

SEGUNDA SECEX.

 

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA. 

2. ANÁLISE DE DEFESA

MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Ausência de Declaração de Não Acúmulo de Benefício Previdenciário - Tópico - 1. ANÁLISE TÉCNICA
 

 

 

RESPOSTA DO GESTOR: Consta o documento digital n. 1271/2023   fls. 8 a Declaração de não acúmulo de

benefício previdenciário.

 

ANÁLISE DA DEFESA: Em atendimento à Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2022, que determinou a apreciação

simplificada dos atos concessivos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cumpre observar que o valor dos

benefícios da aposentadoria não foi analisado, tendo em vista que a análise simplificada instituída pela RN nº

16/2022 contempla tão somente a verificação quanto à indicação dos dispositivos legais e da publicação do ato da

respectiva concessão.  SANADA A IMPROPRIEDADE

 

3. CONCLUSÃO
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Assim sendo, em conformidade com os artigos 211, inciso II, § 2º, e 212, da Resolução Normativa 16/2021,

sugere-se ao Conselheiro Relator:

 

 

 

a) Registro do Ato TJMT/CM 871/2021.

SANDRA DA COSTA CAMPOS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 4 de Março de 2023.
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